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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

 

 

BOLETIM GERAL 
 

POLICIAIS DO 12° BPM APREENDEM ASSALTANTES 
 

 
 

No início da tarde do dia 30 JUN 2015 (terça-feira), policiais do 12° Batalhão receberam 

a informação que na Estação Werneck estava acontecendo um assalto em andamento. De imediato a 

unidade encaminhou várias viaturas ao local.  

 

Ao chegarem na estação populares informaram aos policiais militares que os indivíduos 

fugiram para dentro da favela do Capoá. Após perseguição, os policiais conseguiram prender um dos 

comparsas e, após sua prisão, conseguiram chegar aos outros suspeitos. Foram apreendidos: Leonardo 

Antônio de Sena, 19 anos; Rafael Lima de Siqueira, 18 anos; e dois menores de 16 e 17 anos. 

Com eles foram encontrado uma arma de fogo, munições e produto do roubo.  

 

Todos os envolvidos, juntamente com o material, foram conduzidos à DPCA para serem 

tomadas as medidas cabíveis. Convém ressaltar que sete vítimas reconheceram os suspeitos pelo 

assalto ocorrido.  

 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

 

1ª P A R T E 
 

 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 03 (SEXTA-FEIRA)  

 

   COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Ramalho    CIPMoto 

 

Fone: 99458-5859 
 

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Paz     3ª EMG 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd   
 

 

Para o dia 04 (SÁBADO)  

 

   COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Ivo    1º BPM 

 

Fone: 98472-2226 
 

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Marcelo    AG 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd   
 

 

Para o dia 05 (DOMINGO)  

 

   COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Laelson    1º BPTran 

 

Fone: 98650-6853 
 

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Terezinha     1ª EMG 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd   
 

 

2ª P A R T E 
II – Instrução 

 
 

(Sem Alteração) 
 

 

3ª P A R T E 
 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
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1.0.0.    ALTERAÇÃO DE OFICIAL  

 

1.1.0.    Licença Especial – Apresentação - Comunicação 

 

Comunicação o Chefe da DGP-2, por meio do Memorando nº 121, de 16 JUN 2015, que o 1º 

Ten QOPM Mat. 103010-8, Elton Máximo de Macedo, apresentou-se nesta Diretoria de Gestão de 

Pessoas no dia 16 JUN 2015, por conclusão do gozo de Licença Especial. Despacho do Diretor de 

Gestão de Pessoas: - Publique-se; Registre-se em assentamentos.  (Nota n° 268/2015/DGP-3/SSAD). 

 

2.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

2.1.0.    Do Comando Geral da PMPE 

 

Nº 071/PMPE/DGP-2, de 29 JUN 2015  
 

EMENTA: Reverte Policial Militar 
 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo Inciso VIII, 

do Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 de julho de 1990 e Art. 78, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 

1974, do Estatuto dos Policiais Militares e considerando o que preconiza a Portaria do Comando Geral 

nº 2064, de 15 de dezembro de 2006, publicada no Sunor nº 042 de 22 de dezembro de 2006.  

 

R E S O L V E: 

 

I – Reverter ao serviço ativo o Cabo PM Mat. 32182-6/11º BPM, Valmir Terezio de Araújo, 

por haver tornado Apto para o Serviço, voltando às atividades laborais na Corporação, ficando 

dispensado por 60 (sessenta) dias de exercícios físicos, militares, exercícios profissionais e serviços 

externos, conforme foi informado a esta DGP-2, através do ofício nº 692/2015 - 1ª Seção, datado de 18 

de junho de 2015, oriundo do 11º BPM; 

 

II - A presente Portaria entra em vigor a contar de 17 de junho de 2015. Antônio Francisco 

Pereira Neto – Cel PM Comandante Geral. Por delegação: José Hailton Arruda de Araújo - Cel PM 

Diretor de Gestão de Pessoas.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 294, de 29 JUN 2015 
 

EMENTA: Promoção à Graduação de Sargento PM mediante Transação Judicial  

 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à decisão judicial, proferida pelo Juízo de 

Direito da Sexta Vara da Fazenda Pública da Capital, nos autos da Ação Ordinária, processo nº 

0082065-16.2014.8.17.0001, que homologou os termos de transações firmados entre as partes, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, alinhado ao PARECER nº 580/2014/PGE, de 02 de 

dezembro de 2014, Encaminhamento/Contencioso nº 122/2015-AEAJA, de 23.06.15, CI nº 953/2015-

GGAJ/SDS, de 18.06.15, Of. nº 2578/2015-PC/PGE, de 12.06.15, e considerando os teores da Nota nº 

014/2012/DE/CEMET-I, publicada no BG nº 174, de 12SET2012, Nota nº 002/2013/DE/CEMET-I, 

publicada no BG Nº 084, de 07 MAI 2013 e Nota nº 007/2013/DE/CEMET-I, publicada no BG Nº 124, 

de 03JUL2013;  
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R E S O L V E:  
 

I - Promover em ressarcimento de preterição à graduação de TERCEIRO SARGENTO PM, 

a contar de 12 de setembro de 2012, e à graduação de SEGUNDO SARGENTO PM, a contar de 06 de 

março de 2015, pelo critério de antiguidade, o Servidor Militar Estadual, concluinte do CFS/2012/2ª 

Turma, Mat. 105073-7 / CLEITON SOUZA PINTO, ficando classificado no Pecúlio Geral entre os 

Segundos Sargentos PM, Mat. 104929-1 / Andreia Lopes Miron e Mat. 990254-6/ Wagner Alexandre de 

Andrade Dantas;  
 

II - Promover em ressarcimento de preterição à graduação de TERCEIRO SARGENTO PM, 

a contar de 08 de maio de 2013, pelo critério de antiguidade, o Servidor Militar Estadual, concluinte do 

CFS/2012/4ª Turma, Mat. 103091-4 / RONALDO DE FRANÇA COELHO JÚNIOR, ficando 

classificado no Pecúlio Geral entre os Terceiros Sargentos PM, Mat. 950774-4 / José Fernando de Assis 

e Mat. 930409-6 / Valmir da Rocha Silva;  
 

III - Promover em ressarcimento de preterição à graduação de TERCEIRO SARGENTO 

PM,  a  contar  de  08  de  maio  de 2013, pelo critério de antiguidade, a Servidora Militar Estadual, 

concluinte do CFS/2012/4ª Turma, Mat. 103351-4 / RICARDO APOLINÁRIO DA SILVA, ficando 

classificado no Pecúlio Geral entre os Terceiros Sargentos PM, Mat. 20838-8 / Aécio Flávio Timóteo 

Cavalcante e Mat. 21490-6 / Sílvio do Nascimento Xavier Irmão;  
 

IV - Promover em ressarcimento de preterição à graduação de TERCEIRO SARGENTO 

PM, a contar de 08 de maio de 2013, pelo critério de antiguidade, o Servidor Militar Estadual, 

concluinte do CFS/2012/4ª Turma, Mat. 106414-2 / SAMUEL OLIVEIRA DE AMORIM, ficando 

classificado no Pecúlio Geral entre os Terceiros Sargentos PM, Mat. 21070-6 / José Ricardo de Souza e 

Mat. 20838-8 / Aécio Flávio Timóteo Cavalcante;  
 

V - Promover em ressarcimento de preterição à graduação de TERCEIRO SARGENTO PM, 

a contar de 08 de Maio de 2013, pelo critério de antiguidade, a Servidora Militar Estadual, concluinte do 

CFS/2012/4ª Turma, Mat. 102979-1 / CONSUELO DE LIMA TOSCANO DE BRITO, ficando 

classificada no Pecúlio Geral entre os Terceiros Sargentos PM, Mat. 930980-2 / Jefferson Félix de Lima 

e Mat. 103026-4 / Lucinaldo Marques da Silva;  

 

VI - Promover em ressarcimento de preterição à graduação de TERCEIRO SARGENTO 

PM, a contar de 03 de julho de 2013, pelo critério de antiguidade, a Servidora Militar Estadual, 

concluinte do CFS/2012/5ª Turma, Mat. 106599-8 / TATIANE DA SILVA MONTEIRO, ficando 

classificada no Pecúlio Geral entre os Terceiros Sargentos PM, Mat. 106595-5 / Raphael Aquino de 

Medeiros Silva e Mat. 990314-3 / Willams de Souza;  
 

VII - Promover em ressarcimento de preterição à graduação de TERCEIRO SARGENTO 

PM, a contar de 03 de julho de 2013, pelo critério de antiguidade, o Servidor Militar Estadual, 

concluinte do CFS/2012/5ª Turma, Mat. 106667-6 / JEAN CARLO MACHADO SALSA, ficando 

classificado no Pecúlio Geral entre os Terceiros Sargentos PM, Mat. 990307-0 / Leonardo Alexandrino 

da Silva e Mat. 103477-4 / Marcos Teixeira da Silva;  
 

VIII - Os Servidores Militares Estaduais acima citados se obrigam a não mais questionarem 

em juízo ou fora dele acerca do curso de formação de sargento decorrente da Portaria SDS 033/2010 e 

sua consequente promoção, bem como todas e quaisquer consequências e/ou repercussões econômico-

financeiras diretas ou indiretas daí decorrentes, inclusive valores atrasados; 

 

 IX - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
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Nº 296, de 30 JUN 2015  
 

EMENTA: Promoção à Graduação de Terceiro Sargento PM por Decisão Judicial  

 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à Decisão judicial, proferida pelo Juízo de 

Direito da Comarca de Nazaré da Mata, nos autos da Ação Ordinária, processo nº 0000316-

13.2015.8.17.0980, alinhado ao Ofício nº 408/15-GICAP/GGAIIC/SDS, 21MAI15, Ofício nº 

2110/2015-PC/PGE, de 15MAI15 e considerando o teor da Portaria do Secretário de Defesa Social nº 

3236, de 19 de Junho de 2015, publicada no BG/SDS nº 115, de 20 de Junho de 2015;  

 

R E S O L V E:  

 

I - Promover sub judice à graduação de TERCEIRO SARGENTO PM, a contar de 12 de 

junho de 2015, pelo critério de antiguidade, os militares estaduais, concluintes do CFS/2015, Mat. 

105703-0 / GILVÂNIA FLORÊNCIA DA SILVA e Mat. 106962-4 / PRISCILA COLARES BARBOSA 

FERREIRA;  

 

II. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 

de 12 de junho de 2015.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 298, de 30 JUN 2015  

 

EMENTA: Promoção à Graduação de Terceiro Sargento PM por Decisão Judicial  

 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à Decisão judicial, proferida pelo Juízo de 

Direito da Vara Única da Comarca de Bonito, nos autos da Ação Ordinária, processo nº 0000397-

02.2015.8.17.0320, alinhado ao Ofício nº 402/15-GICAP/GGAIIC/SDS, 20MAI15, Ofício nº 

1113/2015-PC/PGE, de 19MAI2015 e considerando o teor da Portaria do Secretário de Defesa Social nº 

3236, de 19 de Junho de 2015, publicada no BG/SDS nº 115, de 20 de Junho de 2015;  

 

R E S O L V E:  

 

I - Promover sub judice e em ressarcimento de preterição à graduação de TERCEIRO 

SARGENTO PM, a contar de 21 de setembro de 2011, pelo critério de antiguidade, o militar estadual, 

concluinte do CFS/2015, Mat. 28238-8 / JOSELE CORDEIRO DOS SANTOS, ficando, à época, 

classificado antes do TERCEIRO SARGENTO PM Mat. 106732-0 / Wellington Ferreira de Souza;  

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 299, de 30 JUN 2015  

 

EMENTA: Promoção à Graduação de Sargento PM Mediante Transação Judicial  

 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à decisão judicial, proferida pelo Juízo de 

Direito  da  Sexta  Vara  da  Fazenda  Pública   da  Capital,  nos  autos  da  Ação  Ordinária,  processo nº  
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0086121-92.2014.8.17.0001, que homologou os termos de transações firmados entre as partes, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, alinhado ao PARECER nº 580/2014/PGE, de 02 de 

dezembro de 2014, Encaminhamento/Contencioso nº 123/2015-AEAJA, de 25.06.15, CI nº 979/2015-

GGAJ/SDS, de 22.06.15, Of. nº 2697/2015-PC/PGE, de 17.06.15, e considerando os teores das Notas nº 

005/2012/DE/CEMET-I, publicada no BG nº 111, de 13JUN2012 e Nota nº 002/2013/DE/ CEMET-I, 

publicada no BG Nº 084, de 07MAI2013;  

 

R E S O L V E:  

 

I. Promover em ressarcimento de preterição à graduação de TERCEIRO SARGENTO PM, a 

contar de 08 de Junho de 2012, e à graduação de SEGUNDO SARGENTO PM, a contar de 06 de março 

de 2014, pelo critério de antiguidade, a Servidora Militar Estadual, concluinte do CFS/2012/1ª Turma, 

Mat. 104618-7 / NATHÁLIA DE ARRUDA PEREIRA, ficando classificada no Pecúlio Geral entre os 

Segundos Sargentos PM, Mat. 102866-9 / Elizângela Cazé Viana e Mat. 104666- 7 / Edjane Pereira 

Patriota Gomes;  

 

 

II - Promover em ressarcimento de preterição à graduação de TERCEIRO SARGENTO PM, 

a contar de 08 de Maio de 2013, pelo critério de antiguidade, a Servidora Militar Estadual, concluinte do 

CFS/2012/4ª Turma, Mat. 106508-4 / ALBA CARLA ALVES LEONARDO, ficando classificada no 

Pecúlio Geral entre os Terceiros Sargentos PM, Mat. 103026-4 / Lucinaldo Marques da Silva e Mat. 

103033-7 / Genival José da Silva;  

 

III - As Servidoras Militares Estaduais acima citadas se obrigam a não mais questionarem em 

juízo ou fora dele acerca do curso de formação de sargento decorrente da Portaria SDS 033/2010 e sua 

consequente promoção, bem como todas e quaisquer consequências e/ou repercussões econômico-

financeiras diretas ou indiretas daí decorrentes, inclusive valores atrasados;  

 

IV - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 300, de 30 JUN 2015  
 

EMENTA: Promoção à Graduação de Terceiro Sargento PM por Decisão Judicial  
 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à Decisão judicial, proferida pelo Juízo de 

Direito da Comarca de Camocim de São Félix-PE, nos autos da Ação Ordinária, processo nº 0000630-

91.2014.8.17.0430, alinhado aos Ofícios nº 402/15-GICAP/GGAIIC/SDS, 20MAI15, Ofício nº 

1113/2015-PC/PGE, de 19MAI15 e considerando o teor da Portaria do Secretário de Defesa Social nº 

3236, de 19 de Junho de 2015, publicada no BG/SDS nº 115, de 20 de Junho de 2015;  
 

R E S O L V E:  
 

I – Promover sub judice e em ressarcimento de preterição à graduação de TERCEIRO 

SARGENTO PM, a contar de 21 de setembro de 2011, pelo critério de antiguidade, o militar estadual, 

concluinte do CFS/2015, Mat. 28794-0 / GIDELSON BARROS DA SILVA, ficando, à época, 

classificado antes do TERCEIRO SARGENTO PM Mat. 106732-0 / Wellington Ferreira de Souza;  

 

II. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 123     07 

03 DE JULHO DE 2015 

_____________________________________________________________________________________ 

 

Nº 301, de 30 JUN 2015  

 

EMENTA: Promoção à Graduação de Terceiro Sargento PM por Decisão Judicial  

 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à Decisão judicial, proferida pelo Juízo de 

Direito da Comarca de Camocim de São Félix-PE, nos autos da Ação Ordinária, processo nº 0000224-

36.2015.8.17.0430, alinhado ao Ofício nº 466/15-GICAP/GGAIIC/SDS, de 02JUN15, Ofício nº 

1218/2015-1ª PRE/Caruaru de 29MAI15, e considerando o teor da Portaria do Secretário de Defesa 

Social nº 3236, de 19 de Junho de 2015, publicada no BG/SDS nº 115, de 20 de Junho de 2015;  

 

R E S O L V E:  

 

I - Promover sub judice e em ressarcimento de preterição à graduação de TERCEIRO 

SARGENTO PM, a contar de 21 de setembro de 2011, pelo critério de antiguidade, o militar estadual, 

concluinte do CFS/2015, Mat. 29685-6 / EMANOEL BARROS COELHO, ficando, à época, 

classificado antes do TERCEIRO SARGENTO PM Mat. 106732-0 / Wellington Ferreira de Souza;  

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 

de 12 de Junho de 2015.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 307, de 30 JUN 2015  

 

EMENTA: Anulação de portaria e Promoção à Graduação de Sargento PM 

mediante Transação Judicial 

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 101 do 

Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994 e em estrito 

cumprimento à decisão judicial, proferida pelo Juízo de Direito da Sexta Vara da Fazenda Pública da 

Capital, nos autos da Ação Ordinária, processo nº 0082065-16.2014.8.17.0001, que homologou os 

termos de transações firmados entre as partes, extinguindo o processo com resolução de mérito, 

alinhado ao PARECER nº 580/2014/PGE, de 02 de dezembro de 2014, Encaminhamento/Contencioso 

nº 122/2015-AEAJA, de 23.06.15, CI nº 953/2015-GGAJ/SDS, de 18.06.15, Of. nº 2578/2015-PC/PGE, 

de 12.06.15, e considerando os teores da Nota nº 002/2013/DE/CEMET-I, publicada no BG Nº 084, de 

07MAI2013 e Nota nº 007/2013/DE/CEMET-I, publicada no BG Nº 124, de 03JUL2013;  

 

R E S O L V E:  

 

I - Anular a Portaria do Comando Geral nº 115 de 16 de março de 2015, publicada no DOE 

nº 050, de 17 de março de 2015;  

 

II - Promover em ressarcimento de preterição à graduação de TERCEIRO SARGENTO 

PM, a contar de 08 de Maio de 2013, pelo critério de antiguidade, a Servidora Militar Estadual, 

concluinte do CFS/2012/4ª Turma, Mat. 26700-7 / CLÁUDIA PAULA DE SIQUEIRA CAMPOS, 

ficando classificada no Pecúlio Geral entre os Terceiros Sargentos PM, Mat. 104626-8 / Lucimara 

Cavalcanti da Silva e Mat. 107718-0 / Josinaldo Felipe dos Santos;  
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III - Promover em ressarcimento de preterição à graduação de TERCEIRO SARGENTO 

PM, a contar de 03 de Julho de 2013, pelo critério de antiguidade, o Servidor Militar Estadual, 

concluinte do CFS/2012/5ª Turma, Mat. 107046-0 / GUDEMBERG JOSÉ DE SANTANA, ficando 

classificado no Pecúlio Geral entre os Terceiros Sargentos PM, Mat. 22527-4 / Leah Pereira Guerra e 

Mat. 22811-7/Clarice Lira de Araújo;  

 
IV - Promover em ressarcimento de preterição à graduação de TERCEIRO SARGENTO 

PM, a contar de 03 de Julho de 2013, pelo critério de antiguidade, o Servidor Militar Estadual, 

concluinte do CFS/2012/5ª Turma, Mat. 104330-7 / FLÁVIO ARAÚJO GUTEMBERG, ficando 

classificado no Pecúlio Geral entre os Terceiros Sargentos PM, Mat. 106946-2/ José Carlos da Silva e 

Mat. 23039- 1 / José Alberto Guedes de Andrade;  

 

 

V - Os Servidores Militares Estaduais acima citados se obrigam a não mais questionarem 

em juízo ou fora dele acerca do curso de formação de sargento decorrente da Portaria SDS 033/2010 e 

sua consequente promoção, bem como todas e quaisquer consequências e/ou repercussões econômico-

financeiras diretas ou indiretas daí decorrentes, inclusive valores atrasados;  

 
VI – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. ANTÔNIO FRANCISCO 

PEREIRA NETO - Cel. PM Comandante Geral  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 308, de 1º JUL 2015 

 

EMENTA: Licencia Policial Militar “Ex-Officio” a Bem da Disciplina 
 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições, considerando o que preconizam os 

incisos III e XVI do Art.101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco, aprovado pelo 

Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de junho de 1994, e de conformidade com o Art. 28, IV e Art. 30, §1º, 

inciso I, da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de 

Pernambuco), c/c o Art. 109, § 2º, alínea “c”, da Lei Estadual nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 

(Estatuto dos Policiais Militares), e Art. 8º do Decreto nº 22.114, de 13 de março de 2000 (Regulamento 

de Ética Profissional dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco), 

 
R E S O L V E:  

 

I – Licenciar “Ex-Officio” a Bem da Disciplina do serviço ativo desta Corporação, o Sd 

PM Mat. 107844-5/2º BPM – ANDRÉ GIANNI MAIA DA SILVA, praça de 07 de julho de 2008, RG nº 

49710-PMPE, nascido em 17 de maio de 1978, filho de JOSÉ EVERALDO DA SILVA e de ROSA 

MARIA MIRANDA MAIA, a teor do Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina 

instaurado por força da Portaria do Comando do 2º BPM nº 010, de 19 de abril de 2012;  

 
II - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. ANTÔNIO FRANCISCO 

PEREIRA NETO - CEL PM Comandante Geral.  
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Nº 309, de 1º JUL 2015  

 
EMENTA: Licencia Policial Militar “Ex-Officio” a Bem da Disciplina 

 
O Comandante Geral, no uso das suas atribuições, considerando o que preconizam os 

incisos III e XVI do Art.101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco, aprovado pelo 

Decreto Estadual nº 17.589 de 16 de junho de 1994, e de conformidade com o Art. 28, IV e Art. 30, § 1º, 

inciso I, da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de 

Pernambuco), c/c o Art. 109, inciso II, § 2º, alínea “c”, da Lei Estadual nº 6.783, de 16 de outubro de 

1974 (Estatuto dos Policiais Militares), e Art. 8º do Decreto nº 22.114, de 13 de março de 2000 

(Regulamento de Ética Profissional dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco),  

 
R E S O L V E: 

 

I – Licenciar “Ex-Officio” a Bem da Disciplina do serviço ativo desta Corporação, o Sd 

PM Mat. 106794-0/5ºBPM – CLEBER DOS SANTOS NASCIMENTO, praça de 27 de agosto de 2007, 

RG nº 49016-PMPE, nascido em 01 de dezembro de 1987, filho de JOSÉ MANOEL DO 

NASCIMENTO FILHO e de MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS, a teor do Processo de 

Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina instaurado por força da Portaria do Comando do 5º 

BPM nº 018/2014, de 27 de fevereiro de 2014;  

 
II - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. ANTÔNIO FRANCISCO 

PEREIRA NETO - CEL PM Comandante Geral. 

 
(Transcritas do DOE nº 122, de 02 JUL 2015) 

 

2.2.0.    Do Comando do BPRp 

 

Nº 016/Sec. BPRp, de 30 JUN 2015  

 

EMENTA: “Submete Militar Estadual a Processo de Licenciamento a Bem da Disci- 

                     plina e Nomeia Encarregado” 

 

O Comandante do BPRp, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos II e 

XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 

94, c/c a Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 07, publicada no SUNOR nº 002, de 31JAN07, 

considerando os fatos narrados no Ofício nº 090/2014, de 03 ABR 14 e seus apensos, que solicita a 

instauração de Processo de Licenciamento “Ex Offício” a Bem da disciplina, por haver o Sd PM 

Mat.112833-7/BPRp- JOSÉ PIRES DE ANDRADE LIMA JUNIOR, por ter apresentado atestado 

médico quando de serviço , se ausentado do Batalhão de Polícia de Radio Patrulha e estar portando 

arma da corporação sem estar devidamente autorizado para tal fora de serviço e sido autuado por 

flagrante delito pela prática de crime previsto no Art. 129 § 1, inciso 1 do CPB e Art. 15 da Lei 

10826/2003. Fato ocorrido na madrugada do dia 28JUN2015, por volta das 02h30min. No interior do 

estabelecimento comercial denominado “Viela Bar e Restaurante”, localizado na Rua da Hora, 399, 

Bairro do Espinheiro, nesta Cidade, tendo como vítima a pessoa de Eduardo Victor Monteiro dos 

Santos, 
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R E S O L V E: 

 
I – Submeter o Sd PM Mat.112833-7/BPRp - JOSÉ PIRES DE ANDRADE LIMA 

JUNIOR, a Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina, nomeando como encarregado o 1º Ten 

QOPM Mat. 106227-1 – YURI GOMES BARRADAS PEREGRINO;  

 
II – Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do processo;  

 
III – Determinar a publicação desta Portaria; IV – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. WALTER BENJAMIN DE MEDEIROS FILHO – TC PM Comandante do BPRp.  

 
(Transcrita do DOE nº 122, de 02 JUL 2015) 

 
2.3.0.    Do Comandante do 13º BPM 

 
Nº 108/13º BPM, de 1º JUL 2015  

 
EMENTA: Submete  Militar  Estadual  a  Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a  

                   Bem da Disciplina e nomeia Encarregado 

 
O Comandante do 13º BPM – Batalhão Cel João Nunes, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelos incisos II e XIV do artigo 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 

Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, com base na Portaria do CG nº 088, de 24 de janeiro de 

2007, publicada no SUNOR nº 002, de 31 de janeiro 2007 e considerando os fatos constantes no Ofício 

nº 090/15-DGP-8/SSPL, de 25MAI15, bem como na cópia dos Autos do Inquérito Policial Militar que 

indiciou os Sd QPMG/Mat. 112460-9/6º BPM – Tarso Rodrigues Conceição e o Sd QPMG/Mat. 

115988-7/13º BPM – Wagner Andrade de Souza, como incurso no artigo 308 do Código Penal 

Militar(CPM) – Decreto Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969, 

 
R E S O L V E: 

 
I – Submeter o Sd QPMG/Mat. 112460-9/6º BPM – TARSO RODRIGUES CONCEIÇÃO 

e o Sd QPMG/Mat. 115988-7/13º BPM – WAGNER ANDRADE DE SOUZA, a Processo de 

Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina, nomeando como encarregado o Maj QOPM/Mat. 

28657-5/13º BPM – JOSÉ RONALDO DE SOUZA LOPES;  

 
II – Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do processo administrativo;  

 
III – Determinar a publicação desta portaria. Recife-PE, em 01 de julho de 2015. CARLOS 

JOSÉ VIANA NUNES – Ten Cel PM Comandante do 13º BPM.  

 

(Transcrita do DOE nº 122, de 02 JUL 2015) 

 



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 123     11 

03 DE JULHO DE 2015 

_____________________________________________________________________________________ 

 

3.0.0.   DIRETORIA DE GESTAO DE PESSOAS 

 

3.1.0.   Determinação 

 

Determino, aos Comandantes, Chefes e Diretores, que tenham sob seus comandos Servidores 

Públicos Civis, que seja informado a esta Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP-5), até o dia 06 de julho 

de 2015, segunda feira, o Pecúlio com os dados do quadro abaixo, para conferência de informações e 

subsidiar a Auditoria do Efetivo Civil da Corporação. 

 

Informar a DGP-5 no mesmo prazo, quando não houver nenhum servidor público civil em 

sua Unidade. 

 

Os dados deverão ser encaminhados ao e-mail: dgp5@pm.pe.gov.br  e por ofício. 

 

Matrícula 
Nome 

Completo 
Cargo * 

Lotação  

Quadro 

Situação 

Funcional 

Atual 

Período início e 

fim da 

Indisponibilidade 

 

(Quando for o 

caso) 

Situação dos 

Servidores à 

Disposição. 

(Tanto de outro  

Órgão a Disp. da   

PMPE, como  o 

contrário.) OME/Set

or 
Início Fim 

Ex.: 

000.000-0 

Ex.: 

José 

Maria da 

Silva 

Ex.: 

Médico; 

Enferme

iro; 

Assisten

te de 

Adm. ; 

 

Ex.: 

1º BPM / 

P-1  

Ex.: 

- Efetivo 

- CLT   

-

Contrato/        

Temporá

rio 

Ex.: 

Lic. 

Médica, 

Lic. 

Prêmio, 

Lic. Para 

tratar de 

Interesse 

Particular, 

Férias, 

Lic. para 

acompanh

ar marido, 

Luto e 

outros. 

Ex.: 

12 DEZ 

12 

 

Ex.: 

12 

JAN 

12 

Órgão 

de 

Orige

m  

Órgão à 

Disposiç

ão 

EX.: 

PMPE 

EX.:  

SEDUC 

SAD PMPE 

 

 * OBS. 1: Tabela com a nomenclatura atual dos Servidores Civis da PMPE:  

 

NOMENCLATURA   ANTIGA NOMENCLATURA   ATUAL 

ODONTÓLOGO Odontólogo, do Quadro de Saúde da Polícia Militar, símbolo 

de nível OdDS 

PROFESSOR Professor, do Quadro de Ensino da PMPE/SDS, símbolo de 

nível MgDS 

 

mailto:dgp5@pm.pe.gov.br
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NOMENCLATURA   ANTIGA NOMENCLATURA   ATUAL 

ENFERMEIRO; NUTRICIONISTA; 

PSICÓLOGO:  FONOAUDIÓLOGO; 

FARMACÊUTICO; VETERINÁRIO; 

FISIOTERAPEUTA; ASSISTENTE 

SOCIAL e ARQUITETO. 

Analista Técnico em Defesa Social, símbolo de nível AnDS 

AUXILIAR DE SERVIÇOS Auxiliar Administrativo em Defesa Social, símbolo de nível 

AxDS 

ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO; 

ASSISTENTE TÉCNICO DE 

LABORATÓRIO; AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM e ATENDENTE. 

Assistente Técnico em Defesa Social, símbolo de nível 

AsDS 

MÉDICO Médico 

ASSISTENTE CÍVEL Assessor Jurídico 

 (Nota nº 040/2015/DGP-5).  

 

4ª P A R T E 
 

 

 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   JUSTIÇA COMUM 

 

1.1.0.   Recolhimento ao CREED - Comunicação  

 

Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 

262/2015 - DPJ, de 11 MAI 2015, que o Al CFS PM Mat. 28397-5/14º BPM, Cícero Valdevino da Silva, 

foi recolhido naquele Centro, no dia 07 MAI 2015, por haver sido expedido em seu desfavor Mandado 

de Prisão Temporária (IPs nº 07.021.0177.00713/2014-1-1 e 07.021.0177.00714/2014-1-1 – Imputação: 

crime de homicídio), de 28 ABR 2015, oriundo da Vara Criminal da Comarca de Serra Talhada-PE. 

(Nota nº 032/2015/DGP-8/S.Cart.). 
 

Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 

266/2015 - DPJ, de 11 MAI 2015, que o 3º Sgt PM Mat. 950785-0/14º BPM, Luciano de Souza Soares, 

foi recolhido naquele Centro, no dia 07 MAI 2015, por haver sido expedido em seu desfavor Mandado 

de Prisão Temporária (IPs nº 07.021.0177.00713/2014-1-1 e 07.021.0177.00714/2014-1-1 – Imputação: 

crime de homicídio), de 28 ABR 2015, oriundo da Vara Criminal da Comarca de Serra Talhada-PE. 

(Nota nº 032/2015/DGP-8/S.Cart.). 
 

Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 

310/2015 - DPJ, de 03 JUN 2015, que o Sd PM Mat.114135-0/19º BPM, Diego Rafael Balbino Reis, foi 

recolhido naquele Centro, no dia 02 MAI 2015, por haver sido expedido em seu desfavor Mandado de 

Prisão nº 2015.0014.02396 (Proc.0027525-81.2015.8.17.0001), de 25 MAI 2015, oriundo da 4ª Vara do 

Tribunal do Júri da Capital.  (Nota nº 032/2015/DGP-8/S.Cart.). 

 

Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 

323/2015 - DPJ, de 08 JUN 2015, que o Cb PM Mat. 910137-3/BPGd, Josenildo Luiz da Silva, foi reco- 
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lhido naquele Centro, no dia 07 JUN 2015, em cumprimento ao Mandado de Prisão – Tombo nº 

10389/2015, de 07 JUN 2015, do Plantão Judiciário Criminal da Capital (Classe: Conversão de prisão 

em flagrante em prisão preventiva – incurso nas penas do Art.121, § 2º, Incs. II e IV c/c o Art.14, Inc. II, 

ambos do CPBrasileiro, APFD – Departamento de Homicídios e Proteção à Pessoal, Recife-PE). (Nota 

nº 037/2015/DGP-8/S.Cart.). 

 

1.2.0.   Prorrogação de Prisão Temporária - Comunicação  

 

Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 

318/2015 - DPJ, de 04 JUN 2015, que o 3º Sgt PM Mat. 950785-0/14º BPM, Luciano de Souza Soares e 

Al CFS Mat. 26139-4/14º BPM, Cícero Valdevino da Silva, tiveram prorrogadas por mais 30 (trinta) 

dias, suas prisões temporárias, conforme Mandados de Prorrogação de Prisão Temporária – IPs nº 

07.021.0177.00713/2014-1-1 e 07.021.0177.00714/2014-1-1, de 03 JUN 2015, oriundos da Vara 

Criminal da Comarca de Serra Talhada-PE.  (Nota nº 038/2015/DGP-8/S.Cart.).  

 

1.3.0.   Liberdade do CREED - Comunicação  

 

Comunicou o Direção do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 302/2015 - 

DPJ, de 27 MAI 2015, que o Sd PM Mat. 910655-3/13º BPM, Ivanildo Joaquim Gomes, foi posto em 

liberdade no dia 26 MAI 2015, em cumprimento ao Alvará de Soltura nº 45/2015, de 26 MAI 2015, 

oriundo da 4ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça-PE. (Nota nº 035/2015/DGP-8/S.Cart.). 

 

1.4.0.   Progressão de Regime - Comunicação  

 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 285/2015 - 

DPJ, de 21 MAI 2015, que o Sd PM Mat. 23323-4/22º BPM, Hélio Sarino da Silva (condenado a 30 

anos de reclusão, por infração ao Art.159, §1º, CPBrasileiro, pelo Juiz da 9ª Vara Criminal da Comarca 

da Capital, nos autos do processo nº 0617610-18.1999.8.17.0001, pelo Juízo de Direito da 4ª Vara do 

Júri da Capital e a pena de 06 anos e 03 meses de reclusão, por infração ao Art.157, § 2º, Inc. I do 

CPBrasileiro, pelo Juiz de Direito 3ª Vara Criminal da Comarca de Maceió-AL), foi beneficiado com a 

progressão de regime do semiaberto para o aberto, no dia 19 MAI 2015, conforme Decisão 

Interlocutória – Progressão de Regime, de 20 ABR 2015, oriunda da 1ª Vara Regional de Execução 

Penal-PE.  (Nota nº 036/2015/DGP-8/S.Cart.).  

 

2.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 

 

2.1.0.  Recolhimento ao CREED - Comunicação  

 

Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 

274/2015 - DPJ, de 18 MAI 2015, que o Sd PM Mat. 921091-1/7º BPM, Luiz César Tavares, foi 

recolhido naquele Centro, no dia 13 MAR 2015, por haver cometido o crime previsto no Art.187 do 

Código Penal Militar, ficando o recluso à disposição da Vara da Justiça Militar Estadual, conforme 

Ofício nº 338/15-1ª Seção, de 13 MAI 2015, oriundo do Comando do 7º BPM.  (Nota nº 

033/2015/DGP-8/S.Cart.). 

 

2.2.0.   Oferecimento de Denúncia – Comunicação 

 

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial, da Vara da Justiça Militar Estadual, por meio do 

Ofício  nº  2015.0136.00372/JMPE, de 08 ABR 2015, que o Sd  PM  Mat.  920980-8/CIOSAC,  Vicente  
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Jesus do Nascimento, foi denunciado pelo Ministério Público Estadual, como incurso no Art.265 c/c 

Art.266 e 33, II do CPMilitar, nos autos do processo nº 0013900-77.2015.8.17.0001 (7.996/JME). (Nota 

nº 034/2015/DGP-8/S.Cart.).  

 

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial, da Vara da Justiça Militar Estadual, por meio do 

Ofício nº 2015.0136.0382/JMPE, de 09 ABR 2015, que o 2º Sgt PM Mat. 30917-6/2º BPM, Adelson 

Ferreira dos Santos, foi denunciado pelo Ministério Público Estadual, como incurso no Art. 343 do 

CPMilitar, nos autos do processo nº 0014117-23.2015.8.17.0001 (7.997/JME). (Nota nº 034/2015/DGP-

8/S.Cart.).  

 

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial, da Vara da Justiça Militar Estadual, por meio do 

Ofício nº 2015.0136.0445/JMPE, de 24 ABR 2015, que o 2º Sgt PM Mat. 950361-7/3º BPM, Degison 

Galindo dos Santos, foi denunciado pelo Ministério Público Estadual, nos autos do processo nº 

0008226-89.2013.8.17.0001 (7.758/JME), como incurso no Art. 206, § 1º, do CPMilitar, conforme 

Aditamento à Denúncia, de 02 JAN 2015. (Nota nº 034/2015/DGP-8/S.Cart.).  

 

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial, da Vara da Justiça Militar Estadual, por meio do 

Ofício nº 2015.0136.0469/JMPE, de 06 MAI 2015, que o Sd PM Mat. 110567-1//11º BPM, Claúdio da 

Silva Melo e o Sd PM Mat. 113464-7/11º BPM, Thiago Alves da Silva, foram denunciados pelo 

Ministério Público Estadual, sendo o primeiro como incurso no Art.209, em relação a vítima Rafael 

Ferreira Cordeiro e Art.209, § 1º, em relação a vítima Ramon Ferreira Cordeiro, bem como os Arts.215, 

222, § 1º e 261, Inc. I, c/c o Art.79, todos do CPMilitar, e o segundo como incurso no Art.209, § 1º, em 

relação a vítima Ramon Ferreira Cordeiro, bem como os Arts.215, 222, § 1º e 261, Inc. I, c/c o Art.79, 

nos autos do processo nº 0018209-15.2013.8.17.0001 (7.924/JME).  (Nota nº 034/2015/DGP-8/S.Cart.).

  

3.0.0.   DISCIPLINA 

 

3.1.0.   Recompensa 

 

3.1.1.   Elogio           

  

Louvo os Majores QOPM Mat. 2039-7, André Ângelo da Silva, Mat. 950748-5, Adalberto 

José Barbosa, Cap QOPM Mat. 940315-9, José Sandro Mendes Costa, 1º Sgt PM Mat. 360-0, J. S. M., 

2º Sgt PM Mat. 104854-6, Tiago Carvalho da Silva, Cabos PM Mat. 27041-5, Marcos Araújo Cabral, 

Mat. 30584-7, Valmir Francisco do Nascimento, Mat. 910085-7, João Henrique de Lima, Mat. 361-0, F. 

S. M., Mat. 104346-3, Eder Monteiro de Brito Rocha, Soldados PM Mat. 107691-4, Jeferson Keiton da 

Silva Andrade, Mat. 108636-7, Antonio Marcos da Silva, Mat. 109195-6, Josias Ferreira de Souza 

Junior, Mat. 109871-3, Yves Stefano da Costa Silva e Mat. 10151-0, Diego Willams Martins Freire, 

integrantes do 17° BPM e da 2ª Seção do Estado Maior, pela maneira como atuaram no dia 18 de maio 

do corrente ano, após receberem denúncias anônimas sobre indivíduos consumindo drogas (Cocaína) 

em um quarto do Hotel Casa Blanca, localizado na PE-01, no Bairro de Pau Amarelo. De imediato 

seguiram para o local, o Comandante e o Subcomandante do 17º BPM, os quais comandaram toda a 

operação juntamente com o efetivo da Polícia Federal. Chegando ao local realizaram a devida 

abordagem no apartamento nº. 208 do referido Hotel, e localizaram em poder da Srª. Patrícia Setúbal de 

Souza, RG 2872501 SDS-DF, oriunda de Planaltina (DF), 30 (trinta) Kg de cocaína e 367 (trezentos e 

sessenta e sete) Gramas de Pasta Base do mesmo entorpecente. A imputada informou que iria entregar o 

entorpecente a um homem naquele mesmo dia, no referido quarto do Hotel Casa Blanca. Diante das 

novas informações, o policiamento iniciou campana no local, e aproximadamente às 11h da manhã, o 

suspeito chegou ao hotel e seguiu direto para o APT 208, sendo abordado e  identificado como sendo,  
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José Glauberto Teixeira do Nascimento, vulgo Gleicinho, que é fugitivo da Casa de Privação Provisória 

de Liberdade Agente Luciano Andrade Lima, no Município de Itaitinga – CE, onde responde por 

assaltos a bancos, tráfico de drogas, roubo, extorsão mediante sequestro, falsidade ideológica e 

homicídio. Além de ser considerado o chefe do tráfico de drogas no Bairro Lagamar, no Ceará, e de ser 

integrante da facção criminosa Comando Vermelho, porém recentemente, estava residindo no Bairro de 

Nossa Senhora do Ó, Paulista-PE, local onde foi encontrado pelo efetivo a quantia em espécie de R$ 

58.032,00 (cinquenta e oito mil e trinta e dois reais), bem como deteve uma terceira pessoa envolvida 

(Thaise Miguel Cardoso da Rocha), responsável pelo transporte da droga.   

 

Todo o material apreendido juntamente com os imputados foram conduzidos ao 

Departamento de Polícia Federal, onde foram autuados em flagrante delito por Tráfico de Drogas, 

Associação para o Tráfico e Formação de Quadrilhas. 

 

Policiais abnegados, compromissados com o bem servir a sociedade, honestos, sacrificando 

horas de folga, e o convívio familiar, para tentar minimizar o tráfico de entorpecentes, e 

consequentemente diminuição do CVLI, não só na Área 8, como também em toda região metropolitana, 

pois com certeza a maioria dos homicídios são por dívida ou disputa pelo tráfico de drogas, agindo com 

esmero e dedicação enaltecendo o nome desta Corporação quase bi-secular, e em especial o nome desta 

OME, diante da sociedade pernambucana, sendo alvos de elogios pela imprensa escrita, falada e 

televisada. 

 

É, pois, por um dever de justiça que este Comando Geral lhes consigna o presente encômio 

(Individual).  (Nota nº 061/2015/CG). 

 

 

 
 

 

MENSAGEM BÍBLICA 

 

Assim diz o Senhor, o teu Redentor, o Santo de Israel: Eu sou o Senhor teu Deus, que te 

ensina o que é útil, e te guia pelo caminho em que deves andar. (Isaías 48:17) 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/is/48

